
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° I395/2025/GPNV.

Nova Venécia/ES, 18.de novembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia
Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n° 3.881 e 3.882

Senhor Presidente,

CAWiARAMUNICIPALDE NOVAVENECIA-ES
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Recebido em:

Horário: g horas

Rubrica: lÁA

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, as leis abaixo elencadas,
devidamente sancionadas, para os devidos fins.

> LEI N" 3.881, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 - AUTORIZA O PODER ,
EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO ̂
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NA FORMA QUE
ESPECIFICA.

> LEI N" 3.882, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - INSTITUI NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES O PROGRAMA PÉTALA VIVA, PARA
ATENDIMENTO À MULHER EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

Atenciosamente,
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